
A
legislação não obriga
as empresas a conce-
derem planos de saú-
de a seus emprega-

dos. Isso é previsto apenas na-
queles casos em que há cláu-
sula específica em acordos ou
convenções coletivas de traba-
lho. Mas, mesmo não haven-
do essa obrigação, por que as
empresas deveriam fazê-lo es-
pontaneamente?

1) Em pesquisas realizadas,
ter plano de saúde é o terceiro
maior desejo do brasileiro,
atrás somente da casa própria
e da educação de qualidade.

2) Na atual conjuntura do
SUS, se o empregado necessi-
tar se ausentar do trabalho, o
tempo despendido para con-
sulta, internação, cirurgia etc.
será muito maior que o utiliza-
do num plano de saúde, o que
aumenta em muito o absen-
teísmo nas empresas.

3) O empregado que tem
plano de saúde para si e para
seus dependentes trabalha e
produz mais e melhor, pois
sabe que seu empregador se
preocupa com ele e com sua
família, proporcionando-lhe
um benefício que talvez outro
concorrente não ofereça.

4) Em razão da existência
de inúmeras operadoras de

planos de saúde, a concorrên-
cia entre elas proporciona
preços de planos cada vez
mais atraentes, sendo acessí-
veis a todo tipo e tamanho de
empresa. Em muitos casos, a
participação do empregado
no custeio do plano fará com
que o gasto para o emprega-
dor seja o mínimo possível.
Assim, fornecer plano de saú-
de pode ser mais interessante
e menos oneroso que um au-
mento salarial, por exemplo.

5) Em caso de dispensa do
empregado, ele terá, respeita-
dos critérios legais específicos,
direito a um terço do período
em que esteve vinculado ao pla-
no, sendo, no mínimo, seis e,
no máximo, 24 meses, desde
que assuma o seu pagamento
integral. Já no caso do empre-
gado que se aposenta, tam-
bém de acordo com os requisi-
tos legais, será garantido um
ano para cada ano de contri-
buição, desde que assuma o
pagamento integral. Assim,
mesmo desligado da empresa,

o ex-empregado pode perma-
necer por mais um período no
plano de saúde.

6) No caso de ser afastado
pelo INSS ou aposentado por
invalidez, ou seja, em momen-
to que o empregado mais pre-
cisa, após ter cedido sua contri-
buição para o crescimento da
empresa, o empregador pode
retribuir com a manutenção
do seu plano de saúde.

7) Nos termos da legisla-
ção trabalhista vigente, não se-
rá considerado “salário-utili-
dade” a assistência médica
concedida pelo empregador,
não havendo, dessa forma, in-
cidência de contribuições pre-
videnciárias e/ou correlatos a
aumentar o custo efetivo para
a empresa.

Assim, por diversos ângu-
los que se analise a questão,
com certeza, fornecer plano de
saúde ao empregado é um in-
vestimento que, mesmo não
sendo legalmente obrigatório,
as empresas deveriam fazer es-
pontaneamente.

Analisando as posturas de governantes

A
té a aprovação da atual
Constituição, em
1988, os trabalhado-
res só tinham direito à

assistência médica se fossem
contribuintes da Previdência
Social. Ou seja, a carteira de tra-
balho era o passaporte exigido
para o trabalhador ter acesso à
assistência à saúde. Ao firmar
na Constituição que a saúde é
um direito de todos e dever do
Estado (artigo 196), a socieda-
de brasileira proclamou o direi-
to universal dos cidadãos à as-
sistência à saúde, independen-
temente de emprego, renda
etc. Foi, então, criado o SUS, pa-
ra cuidar, sem discriminação,
do acesso universal e igualitá-
rio à ações e serviços para a pro-
moção, proteção e recupera-
ção da saúde de todo o povo
brasileiro.

Não tem sido fácil essa
construção! Desde a sua cria-
ção, o SUS passou a enfrentar
grandes dificuldades para defi-
nir as responsabilidades no
seu financiamento, o que con-
dicionou limitações na oferta e
na qualidade dos serviços pres-
tados. Hoje, podemos dizer
que não há nenhum, entre os
mais de 190 milhões de brasi-
leiros, que não tenha sido as-
sistido pelo SUS em algum mo-

mento. Porém, em meio às de-
ficiências do sistema público,
vimos crescer a oferta privada
de planos de saúde, cobrindo
hoje, aproximadamente, 25%
da população.

São mais de mil empresas
que disputam o mercado de
saúde e, para isso, não medem
custos para defender seus inte-
resses. Financiam campanhas
de políticos, inundam os meios
de propaganda e procuram
vender imagem de segurança e
eficácia do seu atendimento.
Basta se lembrar de situações
caóticas na assistência pública,
cotidianamente veiculadas pe-
la mídia, para entender a força
do mercado privado de saúde
no Brasil.

Nesse cenário, o deputado
Eduardo Cunha, ao apresentar
a Proposta de Emenda à Consti-
tuição 451/2014, mostra de
que lado está. Sua proposta
quer rodar a história para trás
e devolver a saúde dos trabalha-
dores para os empregadores.

O que isso significa? Que

quem assina a carteira de tra-
balho define a assistência à
saúde que o trabalhador me-
rece. Ou seja, a saúde regri-
de de um direito universal
dos cidadãos para uma “con-
cessão” entre patrões e em-
pregados. Nesse jogo, revigo-
ra-se a assistência à saúde co-
mo mecanismo à disposição
dos empregadores para me-
lhor disciplinar seus empre-
gados. E, depois, quando o
trabalhador já não mais esti-
ver na vida ativa, não impor-
tará. Como aposentado ou
desempregado, sua saúde já
não mais interessa aos negó-
cios privados.

A PEC 451 mal disfarça a
sanha no desmonte dos direi-
tos sociais e de cidadania
guardados em nossa Consti-
tuição. Seu objetivo implícito
passa por garantir que as se-
guradoras e operadoras priva-
das de planos de saúde no
Brasil tenham um mercado
cativo garantido pela própria
Constituição.
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C
omo tudo no Brasil, a vota-
ção de leis e as discussões so-
bre seu mérito estão sendo
feitas a toque de caixa, sem

fundamentação prática ou teórica
convincente. O arremedo de refor-
ma política propõe o fim da reelei-
ção para presidente, governadores
e prefeitos, mudanças nas formas
de financiamento das campanhas
políticas e o fim do voto obrigatório.
A essas se somam as discussões so-
bre a redução da maioridade penal,
marcadas por impressões, palpites
e emoções.

Sempre acreditei que a reeleição
de governantes poderia contribuir
para dar continuidade a políticas

bem-sucedidas, evitando os capri-
chos mudancistas de novos gover-
nos. O PT me fez mudar de opinião,
porque nem 12 anos de poder foram
suficientes para que se implementas-
sem políticas sociais e econômicas ca-
pazes de elevar a nação brasileira a
um patamar de desenvolvimento e ci-
vilidade aceitável. Pelo contrário, o
PT aprofundou os erros do passado,
com desperdício de recursos, obras
inacabadas, corrupção e empreguis-
mo. De novo, só o aparelhamento do
Estado e o projeto de se perpetuar no
poder. Para compensar, o fim do ins-
tituto da reeleição vem acompanha-
do da extensão dos mandatos para
cinco anos, o que daria tempo ao go-

vernante para conceber, executar e
concluir programas de governo.

Por sua vez, continuo favorável ao
voto facultativo, que, em princípio,
tende a dificultar o voto de cabresto.
Mas há quem pense exatamente o
contrário. É bom lembrar, no entan-
to, que apenas 11 países adotam o vo-
to obrigatório e que, dentre eles, só
dois são plenamente democráticos e
desenvolvidos: Austrália e Bélgica.
Os demais incluem, além do Brasil,
Bolívia, Egito e Afeganistão. Conti-
nuo, também, a favor da proibição
do financiamento de campanhas por
empresas, públicas ou privadas.

Finalmente, a penosa questão da
maioridade penal. Não tenho dúvida

de que o adolescente infrator é uma
vítima da sociedade, mas não deixa
de ser irônico o fato de a esquerda,
que está no poder, se posicionar radi-
calmente contra a redução da maiori-
dade penal. Ora, se as condições de
vida do brasileiro melhoraram mui-
to nos últimos anos, como explicar o
espantoso aumento da criminalida-
de nesse mesmo período? Das duas,
uma: ou bem não existe correlação
entre as duas coisas, ou bem o gover-
no do PT falhou na condução de polí-
ticas de apoio à criança e ao adoles-
cente, além de relegar a segundo pla-
no a questão da segurança pública.

Acho uma temeridade jogar um
jovem de 16 anos nas infectas e su-

perlotadas prisões brasileiras. A ri-
gor, a redução da maioridade pe-
nal seria menos polêmica caso as
prisões brasileiras deixassem de
funcionar como verdadeiras esco-
las do crime para se transforma-
rem em instituições capazes de for-
mar bons cidadãos.

Felizmente, novas propostas
têm surgido, como as que sugerem
que o tempo máximo para a inter-
nação de menores infratores seja
elevado de três para dez anos, a que
transforma em crime hediondo o
recrutamento de adolescentes para
o crime ou, ainda, a que propõe a
penalização de menores apenas
em casos de crimes graves.
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